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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de ltabaiana

CONTRATO n" JO.4 12022

PROCESSO N'89383/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N.' 02312022

ATA DE R-EGTSTRO DE PREÇOS N.' 00412022

A Secretaria Municipal da Cultura, Juvenhrde, Esporte e Lazer, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de Pregão Eletrônico n." 023/2022 e a Ata de Registro de Preços no. 006, publicada no
Diário Oficial do Município no dit 270812021, formaliza através deste instrumento o CONTRATO N"

1c.1 12022.

O presente contrato está de acordo com a Lei n" 8.666, de 21 de juúo de 1993, e sua legislação
suplementar, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços n' 004/2022, tem por objeto a contràtação
de empresa especializada na prestação de serviços de locação de materiaVequipamento para execução de
solenidades, ações promocionais e eventos denho e fora do ambiente hoteleiro realizados pela Prefeitura
de ltabaiana, além de possibilitaÍ a concessão de patrocínios como forma de cooperar com eventos
realizados pela sociedade em geral para atender às necessidades dos órgãos e entidades integrantes da
Prefeitura de ltabaiana, o qual deverá observar o padrão de qualidade exigido no inshumento
convocatório correspondente (edital de Pregão Eletrônico n." 02312022 e seus anexos), que passam a
fazer parle deste contrato, bem como a proposta de preços apresentada pela licitante vencedora do(s)
grupo(s) abaixo discnminado(s), conforme consta nos autos do Processo n.' 89383/2020, que serão
utilizados na Festa do Caminhoneiro nos dias: 09, 10, 1l e 12 de juúo de 2022.

LOTE OT

Valor Udt. I ValoÍ Total

O MUMCÍPIO DE ITABATANA, ATRAVÉS DA PREFEITURA, ÓNCÁO TXTECNÁI{TT OI
A.DMINISTRAÇÃO »NTTI »O ESTADO DE SERGIPE.

Cidade:
ITABAIANA
UF.: Sergipe

Endereço:
Praça Fausto Cardoso, l2

CNPJá}IFIf
13.104.740/0001-10

Representante L,egal: Nome:
ADAILTON RESENDE SOUSA

CONTRATADA: PACIFIC ORG. DE EVENTOS LTDÀ

Cidade: Arocaju UF.: SE

cEP 49000-302
Endereço:
Rua Merla da Glorla
Crua 1321130 - Aruana
CNPJ/-IVIFN"
04.595.133/0001-09

Nome: George Graça GuedesRepresentante Legal:

Fax.:Tel.: (79) 21074409

Qtd UnidadeN'

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana,/SE -3431-9'112 - 13.104.74010001-10

Descrição
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ESTADO DE §ERGIPE

rri5

Prefeitura Munici âl de Itâbaianâ
(cód. 33974) TELA COM ESTRUTURÁ DE
BOX
TRUSS

CÁR ÁCTE RJST|CAS : TELA 3OO" CINEFOLD

(4,5 X 6,0 M) - COM ESTRUTTJRA DE BOX

TRUSS,

22 rMARC^: --- 30 Unidade R$ 270,0000 RS 8.100,00

RS 3.,149,70

R$ 6.300,00

R$ 2.140,00

R$ 250,00

i
(cód. 34017) CADEIRA ESTOFADA

GlR^TÔRIA

CÁRACTERÍST]CÁ5,, GIRÁ.TÓruA

BRÂÇO.

SEM

32 MÁRCA: DESIGN OFFICE MÔVEIS 90 R$ 38,3300

(cód. 90621 ) CENOGRÁFIA

CARÁCTERJSTICÁS: CENOGRÂIIA PALCO

E

AMBENTE

35 MARCA: --- R$ 70,0000

(cód. 90622) LOUNGE

CÁRÁCTE R ÍSTI CÁS : AMBIENTAÇÃO DE

ESPAÇO DETERMINADO COM SOFÁS.

POLTRONAS E MESAS DE CANTO.

MARCA: MADESA 20 R$ 107,0000

(cód. 34026) LIXEIRA PLASTICA

CÁ RACTERJSTICAS: LIXEIRA PEQUENA DE

PLÁSTICA

3'l MARCA: PRIMAFER RS 5,0000

(cód. 34027) LIXEIRA ALUMfMO

CARÁCTERÍSTICÁS : LIXEIRA PEQUENA DE

ALUMiNIO

RCA: BRINOX 50 Unidade R$ 8,0000

90

38 00400R$

Unidade

DRA

DRA

50 Unidade

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-9'112 - 13.104.740/0001-10
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ESTADO DE SERGIPE
Pr€feitura Munici al de Itrbâianâ

(cód. 6r r 92) MESA - REDONDA

CÀRACTERJSTICAS: MESA REDONDÁ DE

VIDRO

39 MARCA: MADESA R$ 20,0000 R$ 400,00

(cód. 34039) SOFA 3 LUGARES

CÁRÁCTERISTICAS: EM COURINO OU

COTJRO DE 3 LUGARES

45 MÁRCA: MADESA 20 Unidade R$ r00,0000 R$ 2.000,00

(cód. 34040) soFÁ 2 LUGARES

CARÁCTER]STICAS: EM COURINO OU

COTJRO DE 2 LUGÂRES

46 MARCÀ: MADESA 20 Unidade R$ 80,0000 R$ 1.600,00l

(cód. 890ss) MESA QUADRADA PLÁSTICA

CARACTERI STICAS : MESA QUADRADA
PLÁSTICA

48 MARCAI TRÂMONTINA 300 R$ 2,0000 R$

(cód. 34044) CADEIRA PLÁSTICA

CARÁCTER|STICAS: CADEIRA PLÁSTICA

COM OU SEM BRAÇO

49 MARCA: TRAMONTINA 1200 Unidade R$ 1,0000

(cód. 90635) FECIIAMENTO COM MALHA -

CÁRACTERJSTICAS: FECHAME}ITO DE

AMBIENTE EM TECIDO TIPO MALHA OU

SIMILAR.

50 MÀRCA: SERGIFIL M' R$ 50,0000

(cód. 34047) PUFF QUADRADO GRANDE

CARÁCTERÍSTICÁS: CORINO COM PÉS

METÁLICOS. PRETO, BRÁNCO OU

COLORIDO. MEDIDAS APROXMADAS:

1.40Mx1,40Mx0,45M.

MARCA: CASA DO PUFF 90 Unidade RS 30,0000

idadenU ,00600

R$ 1.200,00

R$ 27.500,00

2.'.t00,00

20 Unidade

550

5l

Praça Fausto Cardoso, l2 , itabaiana/SE - 3431-9712 - 11.104.740/0001-10

R$
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(Cód. 34048) PUFF QUADRADO PEQUENO

cARÁcrERlsrICÁs, coRrNo coM PÉs

METÁLrcos. PRETo, BRÂNCo ou
COLORIDO, MEDIDAS APROXIMADAS:

0,70Mx0,70Mx0,45M.

MÂRCA: CAS^ DO PUFF

N' Dcscrição

(cód. 3402s) PLACA CEGA

cAnlcrtnisnc,ls: PARA FECHAMENTo
DE

ÁREA coM ALTURÁ DE 2,20M

6l MÀRCA: ARMATIC

ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Mun al de Itabriana

ESTANDE MONTAGEM

90 Unidade R$ 20,0000 R$ 1.800,00 r

RI s8.439,70

valor Unit, valoÍ Total

Unidade R$ 7,0000 R$ 35,000,00

PJ$ 37,3300 R$ 10,265,75

RS 5.156,10

52

LOTE 02

CÁK4CTERÍSTICAS,, ESTANDE EM SISTEMA
MODULAR (OCTANORM), PAREDES E

PLACAS ÉM TS, PISO COM FORRO EM

(cód. 90616)
BÁsIC^:

IICARPETE E TESTEIRA

I rorurnrceçÃo.

MARCA: OCTANORM

coM

62

(cód. 90618) ESTANDE MONTAGEM MISTA:

CÁRÀCTERLSTICAS: ESTANDE QUE
MESCLA
o BÁslco E o CoNsTRUÍDo, coM
ESTRUTURÁ EM PAN.TÉIS E PA.RTDES DE TS

E ELEMENTOS EM MADEIRÂ, VIDRO, OU
ALUMINTO QI,'E COMPÕE A MONTAGEM.

63
I

MARCA: OCTÁNORM R$ 30,3300

(cód. 90619) ESTANDE NíONTAGEM
CONSTRUÍDA:

CÀRÁCTE RÍSTICAS : ESTANDE COM
MONTAGEM CONSTRUIDA EM
ESTRUTURA

DE MADEIRA, ALUMÍNIO OU VIDRO COM
ACABAMENTO OU REVESTMENTO EM
PINTURÁ, PVC, ADESTVO OU FÓRMICA.

MARCA: PERSONALIZADO DRA R$ 0,0000

Qtd Unidade

5.000

DRÂ2't5

170 DRA

17064

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana./SE - 3431-9112 - 13.104.74010001_10

R$ 1.700,00

t

l



ffi[il
oÊF*.'

qt8

ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Mu âl de Itabâianâ

(Cód. 90632) MONTAGEM DE COBERTURÁ:

CÁ RA CT E R]STI CAS : EM ESTRUTURA

METÁLICA COM COBERTI,'RÂ

FECHAMENTOS LATERAIS EM LONA

VINíLICA,

E

65 MARC^: 
^RMATIC

900 DRA R$ 39,0000 R$ 35. r00,00

(cód. 90633) MONTAGEM DE PISO SEM

NIVELÀMENTO:

CARÁCTERISTIC]4g: PISO DE MADEIRÂ

ELEVADO A IO CM COM RXVESTIMENTO

EM CARPETE.

66 MÂRCA: ARMATIC 400 DRÀ

(cód. 90634) MONTAGEM DE PISO COM

NIVELAMENTO:

CARACTERISTICAS: PISO DE MADEIRA

ELEVADO A 10 CM COM RE\'ESTIMENTO

EM CARPETE, COM NTVELAMENTO E PÉ

DE ATÉ I,5 M DE ALTLIRA.

67 MARCA: ARMATIC 450 DRA R$

(cód. 90637) CARPETE -

C A RÁCTE R i STI C AS : CARPETE TIPO

EVENTOS É IDEAL PARA GRANDES ÁREAS

DE CIRCULAÇÃO COMO PASSADEIRÀ OU

PISO PARÂ PRATICÁVEL, FEIRAS E
CONGRESSOS

MARCA: ETRURIA 330 R$ 19,0000

,0000R$ 29 R$ I 1.600,00

R$ 25.951,50

R$ 6.270,00

0057,67

7l M'

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-9'l12 - 13.104.74010001-10
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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Itabâiâne

(cód. 90630) CAMAROTE -

CA RÁCTE R ISTICA S : EM SISTEMA

MODULADO DE AÇO PODE POSSUIR

DIVISÓRIAS COM 2,20M DE ALTURA EM
COMPENSADO ESTRUTURÂDO SENDO A
DIVTSÓRIA LATERAL CHANFRADA PARÂ

AMPLIAÇÃO DO CAMPO DE VISÃO,

CORREDOR DE ACESSO COM I,I M DE

LARGURA E PORTAS SEMI.ÔCAS DE 70 X
2IO CM2 PARA CADA CAMAROTE. O

I]ECIIAIúENTO É EXECUTADO EM

CONíPI]NSÀDO ESTRUTURÁDO FIXÂDOS À
IJSTRUTURÂ DI] AÇO EM TODO O
PERIMETRO BXTERNO DÔS T'OI§ NIVEI§,
FORMÁNDO PARAPEITO DE 3OCM DE

LARGURA POR I,IM DE ALTI'RA. O
ACABAMENTO É FEITO EM TINTA PVÀ

LATEX. A ADEQUADA COLOCAÇÃO DAS

DIAGONAIS, POSTES E TRÂVESSAS

OARÂNTE A PERFEITA ESTABILIDADE DA

ESTRUTURA DOS CAMÂROTES, NO CASO

DE EXISTIR TJM SEGUNDO PISO, ELE É

FORRÁDO COM LONA PLÁSTCA PARA

EvtrAR TNFTLTRÂçÕes pnne o NtveL
INFERIoR E o coNruNro É coBERTo poR

TOLDOS E CALHAS EM LONA
NIGHTANDDAY. POSSUI ESCADA DE

AcEsso coM PÂTAMAR, CoRRIMÃo E
LARGURÁ ÂDEQUADA AO VOLUME DE

usuÁruos.

MARCA: PERSONALIZADO 600

(cód, 4 r920) CAMARIM

cARÀcrE Rlsfl cÀs : CAMARIM EM
OCTANORME, 5X5M, COBERTO, COM
ILUMINAÇÃo, PoNTo DE ENERGIA,
CLIMATIZADo E coM MoBILIÁRIo (Dors
soFÁs, PRANCHÃo, ESPELHo DE coRpo
INTEIRO E FRICOBAR).

MÀRCA: ---

13 M' R$ 200,0000 R$ 120.000,00

90 Unidade RS 229 ,00074

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana./SE - 3431-9712 - 13.104.74010001-10

R$ 20.610,00
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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Munlclpal de ltâbaiana
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(cód. 4r92r) BARRICADA DÊ ALUIr{h,lIO

C ARACTE R JST|CAS, BARRICADA DE

ALUMÍNIO PARA ISOLAMENTO COM IM DE

ALTUILA E NO M1NIMO IM DE

COMPRIMENTO EADA, CONJT'NTO DE

PEç'AS AR'I'ICULADAS DE MONTAGEM TIPO

ENCÂIXE. SISTEMA ANTIAVÁL.T.NCHE.

75 MARCA: ARMATIC

(cód. 90629) PALCO DE GRÂN'DE PORTE -

CARÀCTERISTICÁS: PALCO DE GRANDE

PORTE. ALTURA DO PISO AO SOLO: DE

O,5OM ATÉ 2M, ALTURA LIVRE (PÉ DIREITO):

DE 5M ATÉ 8M. 02 GR]DS PARÁ PA DE 2M X

5,5M ATÉ 2M X IOM, EM BOX TRUSS P-30. 02

ÁREAS LATERAIS (SIDESTAGES) DE 5M x
4M, PISO EM PLATÀFORMA DE ALUMÍMO E

COMPENSADO NAVAL, COM CAPACIDADE

DE CARGA DE 75OKG,^42. SUPORTE DO

PISO COM ANDAMES DE ALUMiNIO E

DIAGONAIS. GUARDA CORPO AO REDOR'

LONAS LATERAIS ANTICII,{MAS' OI

ESCADA COM CORRIMÂO E 01 RAMPA DE

ACESSO.

FECIIAMENTO DA SAIA DO PALCO EM

MADEIRA OU TECIDO. CARPETE NA ÁREÀ

DO PALCO. COLUNAS E COBERTURA EM

BOX TRUSS P.30, 04 PRÂTICÁ\GIS

PÁNTOGRÁFICOS, HOUSEMIX DE 4X4M,

COM PISO EM PRATICÁVEIS E EMISSÃO

ART, INCLUSO MONTAGEM E

DESMONTAGEM DO PALCO.

76 MÁRCA: ---

1950 de R$ 15,0000 R$ 29.250,00

1300 R$ 60,0000 R$ 78.000,00

Pmça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431'9712 - 13 104'740/0001-10
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ESTADO DE SERGIPE
Pr€feitura Municipâl de ltsbaiânâ

rtÀJ

(cód. 63 r77) PALCO DE PEQUENO PORTE..

CÁ RÁCTERJSTI CAS.' PALCO DE PEQUENO
] PORTE _ GRID EM BOX TRUSS P-T5,

ALTI,'RÂ DE 5M, COM PISO EM PRATICÁ!'EIS

NO FORMATO 4X6M COM ALTURÁ
I REGULÁVEL DE O,5O A 1 M, OI RáMPA DE

ACESSO, FECHAMENTO DA SAIA DO

TABLADO EM MADEIRA OU TECIDO'

L rr'arssÃo ART, INcLUso MoNTAcEM E

i pEslrlovrecru..

?8 IMARCA: ---

(cód. 34r 81) ADESIVO

CÀRÀCTERÍSTICÁS : VINIL BRANCO FOSCO

83 MARCA: ---

N"

256 M' R$ 70,0000

900

Qtd

R$ l?.920,00

RS 4ü.92335

Descriçâo

2

RS 8.100,00RS 9,0000

Valor TotalValor Unit.
Unidid

G

RS 3.840,30

R$ 42,6700DIA

CÁRÀCTER1STICÁSI PORTÁTIL, COM FONES

DE OWIDO E MICROFONE, MODELO

LAPELA, COMPLETO, BATENA EXTRÂ,

5W. VÁRIAS FAIXAS DE FREQUÊNCtA

csQiPUDPL, UHF (438 - 470 MIIZ), VOX ,

INTEORADO E MULTIPLO, CEPI, CONI ETÇ.I\ I

E CINTO.

90MÂRCÀ: MOTOROLA

(cód. 53102) RÀDIO DE COMUNICAÇÃO

Unida
de R$ 95.234,E5

R$

2.I I6,3300

CÁRÁCTERISTICÁS : LOCAÇÃO DE MÓDULO

TIPO HABITACIONAL TERMO ACÚSTICO

COM OI PORTA, INCLUSO ACABAMENTOS

DE PISO, PAREDES E FORRO. DIMENSÓES

EXTERNAS EM TORNO DE 6 X2,5OX2,9OM EÉ
DIRErro = 2,50M).

O DE CONTAINER

45MÁRCÀ: ---

(cód. 34063) LOCA

Praça Fausto Cardoso, l2 -- Itabaiana'/SE - 343l-9712 - 13 104'740/0001-10

R$ 99.075,15

LOTE O()| ---'
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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de ltâbai&na

cr,Áusur,l SEGUNDA - D FORMÀDE srAcÃo Dos cos

Os seruiços serão prcstados nas condições estipuladas no item 7 do termo de referência, bem como,

srrpletivamentc, na proposta de preços.

§ l'- O seu recebirncnto dar-se-á de acordo com o artigo 73, inciso I, alíneas "a" e "b" da

Lci n' 8.6(rd93.

§2o - O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto do contrato não exclui a responsabllidade clvil a

ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato'

CLÁUSTJLA TERCEIRA -DO PRECO . DAS CONDICÕES DEPAGAMENTO

O valor total do presente contrato é de até R$ 562-438'20

e trinta e oito reais e vilte centavos). A contratante so

(quinhentos e sessenta e dois mil, quatrocentos

mente pagará a contratada pelos serviços que

realmente forem pedidos e executados.

§ l' Após a perfeita execução dos s*viços e emissão de atesto pela Conhatante, o pagamento será

áfetiuaào em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal elehônica eiou fatura que deverá

ser acrescida, obrigatoriamente, da comprovação de que os serviços foram executados' Essa

"o,op.oruçao-e 
69 o--cao Au.iguç"o Au ContÍatada e sob hipótese alguma deverá oneÍaÍ os órgãos/entidades

participantes.

§ 2" O pagamento será realizado com base nos serviços solicitados pela Contratante e

efetivamente executados pela Contratada.

§ 3. - comprovação de que o serviço foi executado/realizado se dará pela juntâda de cD's nas notas

iiscais/faturãs contendo folos legíveis que também podem ser impressas em colorido ou DVD's contendo

vídeos cuja filmagem possua iíudio e imagem nítidos. Tanto o vídeo quanto a foto devem ser realizados

em planó aberto para demonstrar o local do evento/ação e em plano fechado para comprovaÍ a

disponibilização dos itens e/ou materiais;

§ 4" As fotos e os vídeos podem ser enviados por e-mail pela Contratada no ato do faturamento dos

iespectivos serviços, devendo o envio ser realizado por e-mail institucional da pessoajurídica responsável

pela execução do serviço;

§ 5o - No caso dos itens sujeitos à taxa de adminishação, deverá ser apresentada, obrigatoriamente, a nota

Íiscal do serviço subcontratado

§6" Os documentos paÍa pagamento deverão ser apresentados em envelope identificado com o serviço

ão qual s" refere o fàturamento e entregues ao órgão/entidade para a averiguação da documentação

exigida no termo de referência;

§7 " A Contratada será notificada das notas fiscais eletrônicas/fatuas não aprovadas pelos

àrgãos/entidades participantes, para que possa providenciar as necessárias correções que motivaram sua

r"laiçao. O pÍazo paÍa contâgem de pagamento será reiniciado quando da comprovação do saneamento

do vício apontado ou da reapresentação do documento de cobrança corrigido'

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10



üffiril
^*e-.-

qa_)

ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Itabaiana

§ 8o O Contratante não arcará com neúum acréscimo em razão da falta de apresentação pela Contratada,
em tempo hábil, de algum documento imprescindível á formação do processo de pagamento previsto
neste item.

§ 9'A remuneração da Contratada pelos serviços efetivamente prestados, mediante prévia e expressa
autorização por escrito, será feita de acordo com a "PROPOSTA DE PREÇO".

§ l0 - Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, a empresa deverá apresentar,
jrrntamcnte ao documento dc cobrança, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, Certidões
Ncgativas dc Dóbitos junto às Fazcndas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à
dívida ativa da União, c as contribuições previdenciiíLrias e de terceiros), Estadual e Municipal do
domicího do contratado, bcm como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

a) - Na hipótese de restar configurada a ausência de algum dos documentos exigidos ou que
a empresa não está rcgular perantc um ou mals

dos órgãos elencados no § 10 , o ente Contratante deve dar continuidade aos trâmites relativos ao

pagamento pelos serviçosjá regularmente realizados e, concomitantemente notificar a Contratada, através
do órsão serenciador da ata de re stro de parâ que apresente o(s) documento(s) ausente(s) ous

adote as pÍovidências necessárias à sua regularização fiscal e habalhista junto ao órgão competente,

conforme o caso, concedendoJhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação, para fazê-
lo.

b) - Uma vez constâtâda a irregularidade, a emissão das ordens de serviço devem ser

suspensas até que seja comprovada pela ContÍatada a sua regularidade fiscal e trabalhista, na forma do §
10.

c) - Se, hanscorrido o pÍazo concedido sem que a ContÍatada teúa apresentado o
documento faltante ou a comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, o órgão gerenciador da ata
deve adotar as proüdências cabiveis quanto ao cancelamento da ata em relação à referida empresa, com
espeque no ârtigo 36, inciso I do Decreto Municipal no 4.34012013.

§ I I - Cabe ao Municipio de Itabaiana promover a retenção do ISSQN nos casos previstos na legislação
do municipio competente para arrecadação do tributo.

§ 12 - Neúum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contrahral.

§ l3- Caso se faça necessária à reapresenhção de qualquer Nota FiscaVFahua por culpa do contratado, o
prazo previsto no item 20.1 reiniciar-se-á a cont da data da respectiva re-apresentação.

§ l4 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

§ 15 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§ 16- Os prestâdores de serviços sediados fora do Município de Itabaiana devem emitir o Registro
Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS a cada serviço prestado, ahavés de prévio cadastro na página
eletrônica do Município de Itabaiana, na forma do Decreto Municipal n' 0l l/2016.

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana,/SE - 3431-9712 - 13.104.74010001-10
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ESTÂDO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Itabaiana

§ 17- Serão descontados mensalmente na fatura, os valores decorrentes de indenizações, multas ou
inconformidades de execução eventuâlÍnente regist-adas.

§ l8- A Prefeitura de Itabaiana poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscayfatura, no todo ou em
parte, câso á Conhatada não cumpra quaisquer das obrigações contratuais assumidas, sem prejuízo do
dcvido proccsso legal.

§ 19- A Prefeitura de Itabaiana descontará da nota Íiscal eletrônica / fatura o valor correspondente às

fâltas ou atÍasos na execução dos serviços ocorridos com base no valor do preço vigente, após o devido
processo Icgal.

§ 2O-Scrão descontados mensalmente na fatura, os valores decorrentes de indenizações, multas ou
incon l'onn idades de execrrção evcntualmente registradas.

§ 21- O preço será irreajustável.

CLÁUSULA OUARTA - DAVIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência a paÍir da data de sua assinatura até 3l de dezembro do corrente ano

ou até a conclusão dos serviços - conforme prazo máximo estabelecido no termo de referência.

Parágrafo único. A ügência deste contrato não está limitada à vigência da ata de registro de preços. Em
que pese o conhâto somente possa ser celebrado enquanto vigente a ata, o mesmo poderá vigorar e

produzir efeitos pelo pÍazo do capu, desta cláusula.

TA. DOTA ooR AMENTÁRIA
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da (Unidade solicitante),
conforme classifi cação orçamentiíria detalhada abaixo:

UNIDADE
ORÇAMENTI{RTA

CLASSTFICAÇÃO
FT]NCIONAL

PROGRAMÁTICA
PROJETO OU
AITVIDADE

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

02.16 - Secrctaria da

Cultura, Juvsntude,
Espoíe e Lazer

t3 .392.0004.2.0'71

Manutenção e

Desenvolvimento de

Atividades Festivas,

Culturais e Artisticas

2.0't't 3390.39.00 - Outros
Serviços Terceiros -
Pessoa Juídica
3390.39.12 Locação
dc Maquinas e

Equipamentos
3390,39.13 -lrcação
de de bens moveis e

outms nafuÍezas e

inlatrgíveis
3390.39.90 Serviços
de Iluminação
sonorização e
montagem de palco
para apresentação
artística
3390.39.93
Hospedagem,
fansporte e ouEos
serviços com
apresentâção adística
3390.39.48 Serviços
gráficos

15000000
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I - Serão obrigações da Contratada:

a) Dispor de infracstrutura, de máquinas e de equipamentos adequados, suficientes e compatíveis à

administração e execução dos serviços objeto deste termo de referência, utilizando-se de pessoal

cspccializado c capacitado.

h) Ccntralizar o comando dos cvcntos da Contratante em Itabaiâna /SE, onde, paÍa esse fim, manterá

escritório, cuja comprovaçào dc instalaçio dcvorá rot comprtvâda em 30 (trinta) dia! oot?ido! d!

assinatura aa lta áe Registro de Preços. A seu juízo, a adjudicatária poderá utilizar-se de suas

filiais ou de seus representantes em outros Estados para ServiçoS ou outros COmplementares ou

acessórios que veúam a ser necessários, desde que garantidas às condições previamente acordadas.

c) Manter por si, por seus prepostos e empregados irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhes

sejam fomecidos.

d) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita hscalização por parte da Contratante e dos Órgãos de Conkole
' 

Inámo e Extemo, p.irt"ndo todos os esclarecimentos solicitados de forma clara, concisa, lógica e

atendendo prontamente às reclamações formuladas'

e) Arcar com âs reclamações levadas ao seu conhecimento Por parte da fiscalização do(s) 
-contrato(s) 

a

ser(em) firmado(s), piovidenciando, imediatamente, a coÍeção e evitando a repetição dos fatos

reclamados.

f) Relatar toda e qualquer inegularidade observada em função da prestação dos serviços objeto deste

termo dc refeÍência e dos futuros contratos.

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e obrigações sociais
"' previstos na lelislação social i trabalhista em vigor, devendo saldá-las na época pÍópia, Porquanto

às seus empregados não mantêm neúuma espécie de vínculo empregatício com os órgãos/êntidades

participantàs, ãevendo já estarem regidos pela Lei 13.46712017 (reforma trabalhista).

h) Assumir a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações estabelecidas na legislação
' cspecifica de ácidentes do trabalho, quandô os seus empregados forem ütimas na execução dos

,.-iço. ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências dos órgãoventidades

participantes.

i) Encaminhar, com a maior antecedência possível, o orçamento prévio ou preliminar, contendo a

sistematização das especificações constantes neste termo, para apreciação dos órgãos/entidades

pa*icipantes. A Prefeitum de Itabaiana não se responsabilizaÉ por neúuma despesa ou obrigação

àssu-ida pela Contratada, que não seja decorrente de orçamento prévio devidamente aprovado.

j) comunicar por escrito qualquer ânormalidade ou impropriedade verificada e prestâr os

esclarecimentos necessiírioi para deliberação e mudança por parte daquelas, durante a fase de

planejamento do evento.

ESTADO DE SERGIPE
Prefeiturâ Municipâl de Itabâianâ

CLÁUSULA SEXTA . DIREITO E RESPON ADE DAS PARTES

k) Responsabilizar-se pela obtenção de todas as liberaÇões, licenças, alvariás e anotações técmcas

necàssárias ao evento, principalmente junto ao CoÍpo de Bombeiros, a Defesa Civil, ao Juizado da

Infrncia e Adolescência e outros órgãos/entidades que se façam necessários.
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ESTADO DE SERGIPE
PrefeituÍâ Municiprl de Itâbaiana

l) Executar fielmente o contrato a ser frrmado em conformidade com as cláusulas avençadas e noÍmas
vigentes, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de fi.rncionamento do evento.

m) Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, além de manter o local do evento sempre em
perfeita ordem.

n) Sempre se fazer representada em cada evento por um empregado responsável, independentemente da

presença do representante do Poder Público.

o) Zelar pela perfeita execução dos serviços, de forma a sanar falhas eventuais imediatamente após a sua

verificação.

p) Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo substituí-
lo, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordern e as normas disciplinares.

q) Arcar com as despesas decomentes de qualquer infração praticada por §ou§ empregadoe, quaado da

realização dos serviços.

r) Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade dos órgãos/enúdades

participantes, quando ocasionados pelos prestadores de serviço da empresa Contratada durante a

realização do evento.

s) Entregar toda a estrutuÍa e equipamentos necessários paÍa ÍealizÃgão do evento devidamente

instâlados e testados com antecedência mínima de 02 (duas) horas do inicio das solenidades e de 24h

horas para os demais eventos, com recolhimento ao final sem qualquer ônus adicional aos

órgãos/entidades participantes.

t) Providenciar a imediata troca de todo o equipamento que vier a apresentar defeito durante arealizaçío
de qualquer evento.

u) Realizar exclusivamente em seu próprio nome e observando as legislações de regência, todas as

transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados.

v) Não caucionar ou utilizar a ata de registro de preço/contrato como garantia para qualqueÍ operação

financeira.

x) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos

serviços de até 250Á (vinte e cinco por cento) do valor inicial da ata de regisho de pÍeço.

y) Manter todas as exigências e condíções de habilitação e qualificação exigidas no pregão

eletrônico, durante a vigência da Ata de Regisko de Preço.

w) Cumprir o que estabelece a legislação e normas vigentes sobre a acessibilidade das pessoas poÍadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida em todos os ambientes onde serão realizados os eventos,
especialmente as Leis n'" 10.048 e 10.098/2000 e o Decreto Ler n' 5.29612004.

z) Efetivar, integralmente, o repasse dos valores devidos aos fornecedores em até 48h (quarenta e
oito horas) contadas â partiÍ da data do crédito em sua conta corente, descontando os impostos deüdos.
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ESTADO DE SERGIPE
Pref€itur. Municipal de Itabaiana

aa) Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços independente do controle a ser exercido pelos

órgãos/entidades participantes, cabendo-lhes integralÍnente os ônus decorrentes.

bb). Substituir, imediatamente, sem qualquer ônus aos órgãos/entidades participantes, todo material,

equipamento ou prestação de serviço quando constatado mal funcionamento, defeito ou divergência do

que foi solicitado.

cc) ResponsabilizaÍ-se, antes e após o evento e/ou a ação, pelo correto uso e conservação dos espaços,

pelo rciolhimcnto de seu material, insumo, recurso, equipamento e limpeza do ambiente, encamhhando

às matcriais passíveis de reciclagem para entidades com atuâção neste ramo, informando aos órgãos

Paíicipantcs, o nome da entidade beneficiada e o volume doado.

cc) obscrvar os requisitos disciplinares que determinam o índice de decibéis @B) para eventos

iníernos/extemos aplicados em caáa um dos respectivos ambientes, utilizando como parâmetro a medição

de ruídos aceitáveis pelo CONAMA, disciplinado pela NBR l0l5l e as demais normas da ABNT

corrcspolldente.

oo). Marrter réplica do processo formal de cada uma das açõeVeventos executados sob sua guarda com

toáa a documcntação ncccssária e passível de comprovar a sua efetiva realização, para fins de auditoria

a scr rcalizada pclos órgãos/entidades participantes ou pelos órgãos de controle intemo e extemo.

pp) Aprcsentâr, pâra contratação de serviços a s€rem realizados em hotéls' a comproYação de

que o t otet é registrado na ABIH - Àssociação Brasileira da Indústria de Hotéis'

qq) A Contratada deverá, quando do faturamento dos itens referentes às licenças e projetos do grupo

d2 do tub"tu anexa (planilha de serviços), juntar a nota fiscal do terceiro prestador do serviço para que a

Administração Municipal possa aferir o valor efetivamente contratado, a aplicação da taxa de

administraçâo e afastâÍ, nos termos do Ac1rdáo n'2.32612010 do Plenário do TCU (item 4.10.9), qualquer

possibilidade do instituto da administração contratada.

rr)No caso de contrâtação com os valores preüstos na Lei Municipal n' 5.24112019, alterada pela Lei n"

5'2g5l2O2O,e cujo prazo seja superior a 180 (cento e oitenta dias), a GONTRATADA deverá comprovar

à CONTRATAúTÉ que possui programa de Compliance ou â contratação de um Chief Compliance

Oficcer ou profissionàl equivalente para desenvolver e instalar o referido programa, no prazo de 30

(trinta) dias após a assinatura do contrato;

II - Serão obrigações da Contratsnte:
a. Assegurar o liwe acesso dos empregados da Conüatâda a todos os locais

onde se fizerem necessários os serviços; b. Acompaúar e fiscalizar, a

execução dos serviços;

c. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços

contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

inegularidades observadas;

d. Efetuar o pagamento à Contrâtada de acordo com o estabelecido no Contrato.

USt]LA TIMA. DAS PE ADES E MULT ela inexecução total ou parcial do

Contrâto, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à(ao) Contratada(o) as seguintes

sanções: I - Advertência;
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ESTADO DE SERGIPE
Pref€itura Municipâl de Itabâiânâ

II - Multa, observados os seguintes limites máximos:

l\Yo (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela

administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento

equivâlente no prazo estabelecido, ainda que não havido o processo de licitação;

b. 2O%o (vinte por cento) do valor global do empeúo e/ou contrato, pela inexecução total do

ajuste, e em caso dc rescisão conhatual por inadimplência do contratado;

lOoÁ (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese de inexecução parcial

ou qualqucr outra irregularidade não abrangida anterioÍmente.

III - Suspcnsão temporária de paÍicipação em licitação, bem como o impedimento de

eontrataÍ com o Muüelplo d€ ltrbalana, por prazo dc até 2 (dois) anos, conforme disposto no inciso III
do artigo 24 c/c o caput do artigo 33 do Decreto Municipal no 4.769/2014;

IV - Declaração de inidoneidade para ticitar ou contratâr com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação

perante a autoridade que aplicou a penalidade.

§ 1" - O ahaso injustificado na execução do contrato sujeita o conkatado à multa de mora, que

deve ser graduada obedecidos os seguintes limites máximos:

a, 0,033Yo (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre

o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do

cronogÍâma fisico de obras não cumprido;

b. 0,O5Yo (zera vírgula zero cinco por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço

não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido, por

cada dia subsequente ao trigésimo.

§ 2' - Nas hipóteses das alíneas "a" e "b" do § lo, o atraso deve ser contado em dias corridos, a
partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo ajustado para a execução ou entrega do objeto,
até o dia anterior à sua efetivação.

§ 3' - A multa a que se refere o § l" não impede que a Administração Pública Municipal rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas neste contrato.

§ 4' - A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro
dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

CLÁUSULA oITAv A -DA RESCISÃo

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para
rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n'8.666/93.

§ 1" - O presente Contrato poderá s€r rescindido, também, por conveniência administrativa, a

Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualqueÍ ação ou interpelação judicial.

a

c
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s í- Nu o"o..en","., ,.,#:T#r*:",?.:li*,,",[i']l'],?u.,,ru, o"or,,,,, ônus recairá sobre o

Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n" 8.666193 e

altcrações.

CT/IUSULA NoN A . DoS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
Na hipótese de rescisâo administrativa do presente Contrato, a Contratada recoúece, de logo, o direito

do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 80, da Lei no. 8.666193.

CLÁUSULADÉCIMA-DA LEGISLAcÁoAPLICÁVELÀ EXECUCÁO DO CONTRATO T'. OS

CASOS OMISSOS O presente Contrato fundaÍnenta-se

I - nos terrnos do Pregão Eletrônlco n" . 02312022 que, simultaneamente :

a. constam do Processo Administrativo 893E3/2020;
b. não contrarie o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei no 8.66611993, Lei no 10.520/2002, Decretos

Municipais n" 4.339, 4.340, 4.34.1, e 4.342 todos de 04 de juúo de 2013, Decreto Municipal no

4.7 69 1201 4, e suas correspondentes alterâções;

m - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e

nas disposições do Direito Púvado.
Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contrato, serão acordados entre as paÍes, lawando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉC IMA PRIMEIRA . DA PT]BL ICACÃO

O Contratante providenciará, até o quinto dia útit do mês seguinte ao de sua assinahra, a publicação do

exrrato do pÍesente ConEato no Diário Oficial do Municipio no privo de 20 (vinte) dias da data de sua

assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]ÀIDA - DAS ALTERÁCÓES

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n"

8.666193, devidamente comprovados.

§ l'- A Contratâda fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial
ahralizado do contrato.

§ 2" - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo

as supressões resultantes de acordo celebrados enhe as partes.

CLÁUSULADÉCIMA TEREIRA -DO A MPANIIAMENTO E DA F'ISCALIZACAO

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666193, fica designado o (a) servidor (a) Alessandro

Magno do Nascimento Melo, portador de RG n." 853.849 SSP/SE, CPF n.' 652.604.145-00, para

acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.
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As partcs contratantes clegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como único competente para dirimir

as questões que porventuÍa surgirem na execução do presente Contrato, com renúnCia expressa por

clualquer outt-o.

E, por estârem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual

teoi e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais'

ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipâl de ltabsilna

§ l" - À fiscalização compete, entre outas atribuições, verifrcar a conformidade da execução do

Contrato com as nornas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

desejada.

§ 2. - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUAK^TA - DO FORO

Itabaiana/SE, OG dejunho de 2022

P

Â$lhôdo de,on! dlqhàl Por
GEORGEGRACA GroRcEGn^cÂ

GUEDES:878s62e8553 #jlj}l:f"?i:',," 
",,*,

George Graça Guedes

Pacific Org. de Eventos Ltda

Contratada

f'jíÉ

TESTEMUNHAS:
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